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Número: 0000550-94.2018.8.18.0031 
 

Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba 

 Última distribuição : 02/04/2018 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Crimes de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI (AUTOR)

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (AUTOR)

JOSE CARLOS DANTAS DA SILVA (REU) ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba
, 3495, ., PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060

PROCESSO Nº: 0000550-94.2018.8.18.0031
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSUNTO: [Crimes de Trânsito]
AUTOR: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI e outros
REU: JOSE CARLOS DANTAS DA SILVA
 

DECISÃO

Trata-se de processo que foi proposta a Suspensão Condicional do
Processo em favor de JOSE CARLOS DANTAS DA SILVA, o qual reside na BR
316, Quadra 1 TR, Apt 102, Residencial Viver Melhor, Marituba-PA.

Dessa forma, no intuito de efetivar os termos da proposta de Sursis
constante em ID 37159312, expeça-se Carta Precatória para Comarca de
Marituba-PA para acompanhamento e fiscalização, devendo ser encaminhados
cópias dos documentos necessários para cumprimento do ato, quais sejam, cópia
da denúncia e ata de audiência.

No ensejo, torno o presente processo suspenso.
Cumpra-se com as formalidades legais.

 

PARNAÍBA-PI, 19 de abril de 2023.

 

Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba 
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